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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

CONTR};TO DE LOCÁÇÃO DE IMÓVEL, QUE
FÁZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CULIBE/SE, DO OATRO LADO, O SR
ALEXSANDRO SÁNTOS FEITOSÁ,
DECORRENTE DÁ DISPE.\SA DE LICITA<'ÃO
N"- 0t4/2022.

O MUNICiPIO DE CUMBE - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, situado na Avcnida
Dr. Leandro Maciel, n" 08 - Centro de Cumbe - CEP: 49.660-000 - Centro de Cumbe - Sergipe,
inscrita no CNPJ. N" l3.l12.289/0001-82, adiante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Prefeito o Sr. FLORIVALDO JOSE \TIEIRA, brasilero. casado. nraior.
rcsidente e domiciliado nesta Cidade, e do outro lado o Sr. ALEXSANDRO SANTOS FEITOSA,
C.P.F: 7lL852.67549, residente no Povoado Bravo Urubu, S,/|{, Nossa Senhora das Dores SE .

sendo este doravante denominada LOCADOR, pactuam o presente CONTRATO, cuja celebraçào
foi autorizada atmvés de despacho da autoridade competente, e que se regerá pela Lei n." 8.666 de
2l de juúo de 1993 e Lei n" 8.245191, atcndidas e cláusulas e condições que se enunciam a seguir.

Este contrato decorre do processo dispensável de licitação, conforme art.24, inciso X da Lei n"
8.666/93 e suas posteriores alterações, conforme processo de Disperra n" 01412022.

LOCAÇÃO DE TMÓVEL/C.{SA, SITUADO A RUÀ C. CoNJUNTO HABITACION.A.L
CI,AUDIONOR DE OLIVEIR,A, N' 07, BAIRRO CENTRO, CUMBE - SE, PARA O
FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTC DE CULTURA, LAZER E TURISMO.

O contrato terá início enr 02 de agosto de 2022 e termino em 3 I de dezembro dc 2022, data em que rr

locatário se obriga a restituir o inróvel desocupado ao lccedor. independentemente de qualquer
notificação judicial ou extrajudicial.

O valor do aluguel mensal e de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais), que está prefeitura se

compromete a pagar pontualmente até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido, diretamente
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CoNTRATO N' t8!2022 - P*r

USULA PRIMEIRÂ-DO

CI-ÁUSULA SEGU§DA - DO OBJETO.

CLAL;SULA TERCEIRÀ - DO PRÂZO.

USULA ÀRTÂ-DO E PAGA}UI]NTO.
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ao LOCADOR ou a Representante previamente, {esignado. Perfazendo o valor total de RS 3.600,00

1três mil e seiscentos reais)

Os preços contratados só poderão ser reajustados após o primeiro ano do contrato, adotando-se
como índice para efeito de cálculo o INPC, ou qualquer outro indice a ser adotado pelo Govcmo
Federal.

A despesa prevista na cláusula anterior conerá por conta da seguinte dotação orçamentária,
constante do orçamento para o corrente exercicio financeiro de 2022:

2OOO. PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE
2OOO7 _ SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇÀO
12.392.0004.2080. MANUTENÇÀO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA,
TURISMO
3390.36.00 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSrCA
FR: 15000000

LAZER E

O LOCADOR declara total vinculação aos termos, da legislação que disciplina a matéria,
especificamente as Leis n. ' 8.666193 e Lei n" 8.245191.

8.1 - O LOCADOR, por este instrumento, dá em locação ao LOCATÁRIO o imóvel de sua

propriedade, livre e desembaraçado de quaisquer ônus reais e em perfeitas condições de higiene e

conservação.

8.2 - O LOCATÁRIO arcará com as despesas de água e energia elétrica, bem como o pagamento de
impostos e taxas municipais;

8.3 - Ficarão a cargo do LOCATÁRIO as obras que forem exigidas pelas autoridades, municipais e

sanitárias relâtivâmente à segurança, conservação e higiene do prédio. O LOCATARIO poderá,

ainda, realizar benfeitorias e modificações no imóvel, desde que com prévia anuência do
LOCADOR. não lhe cabendo, porém, qualquer indenizaçào ou retenção em funçâo das mesmas:

8.4 - Como forma de propagação de suas atividades comerciais, é permitido ao LOCATARIO atlx
letreiros ou faixas e instalar luminosos nas áreas extemas do imóvel, desde que nâo o danifiquer
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CLÂUSULA OUINTA- DO Rf,AJUSTAMENTO

CLÁUSULÀ §EXTA _ DoTAÇÃo

_ DA BAStr LtrGAL

CLÁU§ULA.OTTAVA * DOS DIR§ITOS X RtrSPON§ABILIDADE§ I}A§ PÂRTES.
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8.5 - O LOCATÁRIO se obriga, durante todo o período em que perÍnanecer no imóvel, a zclar pela
perfeita conservaçào e limpeza do mesmo, efetuando os reparos necessários e arcando com os

custos decorrentes destes:

8.6 - Quando findo ou rcscindido o presente contrato de locaçâo, caberá ao LOCATÁRIO restiruir o
imóvel em condições adequadas de uso, pintura, conservação, higiene e manutenção de sua

estrutura de acordo com sua planta baixa;

8.7 - Ao término da locação, se houver danos ou deteriorações no imóvel, o I-OCATARIO dcverá
providenciar os devidos reparos. Se assim não proceder, o LOCADOR poderá mandar executá-los
às expensas do LOCATÁRIO, que, enquanto não concluídcs esses serviços, continuará obrigado ao

pagamento dos aluguéis e encargos que se vencerem, Í!:esmo que não esteja ocupando o imóvel:

8.8 - As benfeitorias eventualmente realizadas pelo LOCATÁRIO no imóvet serão cedidas
gratuitamente ao LOCADOR, sem qualquer reembolso ou cornpensação no aluguel;

8.9 - O LOCADOR fica facultado vistotiar e examinar o imóvel, bem como, no caso do imóvel ser

colocado à venda. permitir que interessados o visitem, mediante prévio aviso.

Na Íbrma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666193, fica designado pelo Prefeito. pcssoa

responsável para acompanhar e fiscalizar a erecuçâo do contrato, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a sua execução e determinado o que for necessário à

regulanzação das falhas ou defeitos observados.

§l " - A ação da fiscalização não excnera a Contratada de suas responsabilidades contratuais,

PARÁGRAFO UNICO: Fica designado o SI" Cleyton Lemos de Santana, Portador(a) de C.P.F.
sob. o no 088.892.545-05 como fiscal deste conrrato, e como Gestor o Sr. Alex Santos Moracs,
Secretário Municipal, Portador(a) de C.P.F. sob. o n" 601.273.765-34.

Não e permitido a transferência deste contrato, nem a sublocação, cessão ou empréstimo total ou
parcial do imôvel, sem prévio consentimento por escrito do LOCADOR, devendo no caso destc scr
dado. agir oportunamente junto aos ocupantes, a fim de quc o imóvel esteja desimpedido IIos tclmos
do presente contrato.

PreÍoitu.a Municipal de Cumb6 - CNPJ N0 13. i12.28910001-82 - TeleÍone: (079) 3362-í243
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CLAUS ULA NONA - DO ACOMPANTIÀMENTO E DA FISCÂLzÀÇÃo (ArL 67. Lei no

CLÁUSULA DÉCIMA. DA SUBII)CAÇÃO
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE/SE dcsde já faculta ao LOCADOR ou scu
Representante, examinar ou vistoriar o imóvel iocado, devendo para tanto, fazer prévio contato com
a Administração Municipal, com o objetivo de não interferir no regular funcionamento das
atividades ali exercidas.

A desistência injustificada por parte do LOCADOR na execução do presente pacto implicará no
pagamento de multa estipulada em 30yo (trinta por cento) do valor contratado, devidamente
corrigido, mais as despesas que por ventura se faça necessário para sua cobrança.

l2.l - A inexecuçio, total ou parcial, deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos

artigos 78 a 80 da Lei 8.666193 e posteriores alterações.

12.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo.

assegurando o contraditório e a ampla defesa.

12.3 - A rescisão deste contrato poderá ser

12.3.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do Artigo 78 da Lei menciona<la, notificando-se a contratada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

12.3.2 - Amigável, por acordo entre as partes, que haja conveniência para a Administração; ou

12.3.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a maténa, e

12.3.4 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

Os recursos destinados a execução do presente contrato correrão por conta de Recursos Próprios.

Fica eleito o foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores,.Estado de Sergipe, com excl
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na exec
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de
do
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presente termo.
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C'I,AUSULA DECIMA §EGI,]NDÂ . DA MULTA.

CLAUSULÂ DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCI§ÀO.

CLÁÜSULA DÉCIMA.OUARTA * DA FONTE DE Rf,CURSO§.

CLÁUSULÂD -DOr0RO.
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E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente terno particular de contrato, em 02
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamentc com as testemunhas abaixo, para que

produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Cumbe (SE) 02 de agosto de 2022

PREFEITURA CIPAL DE CUMBE/SE
FLORIVALDO JOSÉ VIEIRA

LOC,\TARIO

AI,EXSANDR(} S T FEIT A
cPF 711.852.675-49

LOCADOR
TESTEMUNHAS:

t)
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